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SANTO ANTONIO tIO LESTE
ãontinuiaade do progresso' de Ínãos dadâs corn o powo!

TERMO DERATIFICACAO
DISPENSA DE

Santo Antônio do Leste-MT,04 de maio de 2023'

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO IPAL

LIC ITACÃo oottzozl

oExmo.sr.PrefeitoMunicipalJoseArimatéiaVieiraAlves,tendoemvistaasjustificativas

"pr"r"náa^ 
f.ta comissão de Licüçao e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contrâtação

;lr;* üãú"nsa de licitaçáã, tud;d.; aÍ. 75 inciso rr da Lei 14.133t2r, no valor total de

R§ 33.203,00 (trint" 
" 

tre. -il, a*ãiios e três reais), tendo como objeto a Aquisiçâo de materiais

pãr-""""*, 
"isando 

atendJ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para Unidade

de Fisioterapia a" s"oto eoiàiio ao r.este. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

cMC PRODUTOS HOSPIiÃi,CRES LTOa ME, CNpJ: 13.470.384/0001-58' com sede na

Avenida Zoroastro artiaga quadra 09 lore 47, baino Vila cruzeiro do sul, Aparecida de G--oiânia/Go'

clp:74.g17_1g6, e ordenar ,* pJri."ia" em cumprimento ao disposto to aÍ|.72, VIII Parágrafo

único da Lei 14.133121.

'1D.-- §r\



Conside.a.do ainda que Íoi dado baita no sistema, porém a adíÍúnislraçáo

flâo publicou ato adminiíÍativo qu€ compÍov"asse a veracidade do Íaio.

RESOLVE
AÍt lo Exonerar a serviro.a, Sra. LUZIA INACIA MOREIRA, do cargo dê

AGENIE DE SAUDE, que se encoÍrtrava lotada no DepaÍtarErio de Saú-

dé.

AÍt à - A exoneraÉo ocoÍTe a pedido da servidoÍa, para fns de regulaÍi-

z8çáo perarte a SecÍetária Municipal de Administ aÉo e Pbnqamento e

PREVIMSA

AÊ 39 Esta poÍtaria enba em vigoí na data de sua publicaÉo, rêloagirdo
seos eGitos a data de OG ds Fworeiro do ano d0 ã1O8, revogadas as

disposi@s em conÉrio.

REGISÍRE.SE, PUBLIQUÊ-SE E CUMPRA.SE-

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSOMT, EM 03

DE MAIO DE 2023.

LUIS FERI{AI{DO FERREIRÂ FALCÃO

CPF/lvlF 022.566.88í-51 - RG 16049em SSP/I\.IT

PREFEITO UI{ICIPAL

Registrado e Publicado na dala supra, na forma da lei.

SEêREÍARIA XUXICIPAL DE AD IilsTRAçÃO E PLÂ]{EJA*ET{TO
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PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTÔND DO LESTÉ

UCITAÇÃO
HO OLOGAçAO DE CREOENCIÂmEITO 00í12023

HO OLOGAçAO DE CREOE CÁmEIÍO 001/2023

No uso de minhas atÍibuições, levo ao conhecirnento dos interessados que

hoÍlologo o processo licitatório levado a ebito através do edital de Cre-

denciamento n' 00í12023, destinado a çontrataçáo do p€8oa iuídica
§ra postaçáo de serviço6 6psclalizado de lalorakirlo, m Baliza.

Éo dê oxaÍnes pí€conlzados p3lo inhlárlo da Saúde, a favor da em-
presa BIOA AUSE LABORATORIO DE A AUSES CUNICAS LIDÀ
CNPJ: 08.r 35.6371000í -7í, e ordenarsua publicaÉo em cumprirnento ao

disposto na Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste.MT. 04 de maio de 2023

P.M.S.a.
FLS N.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ÂLVES

PREFEITO U}IICIPAL

_ LrcrTAçÃo
TERflo DE RATrFrcaçÃo - ospÉrsl ôe uclraÇÃo ooz/m23

TER o DE RATrFlcaçÃo

DrsPEr{sa DE ucrraçÃo oo?r2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia VEira Alves. tendo em üstâ
as justificaüvas apresenladas pela Comissào de UdtaÉo e pela Assêsso-
ria Jurídica do Municipio. sobre a contratação direta por dispensa de lici-

taÉo, fulcÍada no aít. 75 inciso ll da Lei 14.13321, no valoÍ total de Rt
33.2$,m (trlnta o üaâ mll, duzeiÉos e t É3 rel3), tendo corno oôjeto a
Aqubiçáo d€ mateÍlab peintan€nto§, vbando ateõdeÍ a3 n€c€aalda-
d€ da SocÍíarla Ítunicipal do S!úde, paÍa unldade de Fbloter.pia
do Santo Alúôrlo do l-astg. Resolve RATIFICAR o presente processo a

favor de: CllC PROoUTOS HOSPITALARES LTOA E, CNPJ: 13.470.

38.U0001-58, com sede na Avenida Zoroaslro Àtiaga, quadrâ 09 lotê 47,

bairÍo Vila Cruzeiro do Sul. Apareciila de Goiánie,/Go. CEP: 74.917-'196, e

ordenaÍ sua publicaçáo em cumpriÍnenlo ao disposto no art. 72, Vlll Pará-
graío único da Lei1,1.133/21.

Sanio Antônio do Leste-MT. 04 de maio de 2023.

JOSE ARI ATETA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA XUIIICIPAL DE SANÍO AI{TOiIIO DO LESIE
EDrraL DE rNnraçÃo lTR

lmposto soàíe a Propriedade Tenitorial Ruràl (lTR)

Ool€gaçlo de Atíbulçâo . t l no1í.2ír, de ?I d,e d€!8mbro d€ ãn5 .
EC lf4z2ú3 TUMCIP|O - SAI{TO ÂrTOl O DO LESIE - rT
EDTTAL DE tXnf,AçÃO FECAL l{' mí de (X dê ôio de m23.

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que rÍEnciona pa.a compaÍecimer{o no lo.

cal citado pa.a l.atar de assunto do seu inteíessê.

O Tdular do Ôígào da Administração Tributária Municipal Íesponúlel pelo

lTR. nos teÍÍÍfc do aÍlilo 23, § l'. inciso ll, do DecÍeto íf 70.2§n2. wn
redsçáo dadà pehs Leis no 1í.91í/2OO9e n'11.196

12005. e te.úo em vista o disposto na Lei no 11.2502005, INTIMA olsl su-
jeito{sl passivolsl abaüo Íelacionado Ísl, a coÍnparece4eml, em dia úil, no
horário noÍrml de aEndirneÍÍo. à sede da adminisbaÉo tÍibutáÍia (bste

municÍpio para tomar ciéncia do[s] Termolsl de lnümaÉo Fiscâl [TR] a s+
guir ideÍíificado[s].

ADrllatsYR çÃo
PORYARIA UNICIPAL NO 076'2023

EME vfÁ: EXONERA SERVIDoRA EFETIVA DO PODER EXECUTIVO

DEsrE MUNTCIP|o DE scNTo AFoNSGMT.

O SENHOR PREFEITO oo MUNICIPIO DE SANTO ÂFONSO, ESTAOO

DE MATO GROSSO, LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS

DE DrRErro púBLrco. oBSERVADo o ouE DSPôE o ESTATUTo

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ADMINIg
TRATTVA E o prANo DE oARGos E s{L{Rros, ExpEDEASEGUTNTE

PORÍARIÂ.

consideÍando que a servirora abaixo rebrenciada, solicitou sua exoÍlera-

çáo junto ao DepaÍtarEnto de Recursos Humano6, a paítií de 11 de maio

do AÍ|o de 2000.

Considerando ainda que Íoi dado baixa no sistema, porém a administraçáo
nâo ÊruicoiJ ato administÍatívo que compÍovàsse a veracidade do falo.

RESOLVE
AÍt lc EroneEr a seÍviroía, Sra. LUZIA INACIA MORÉ|RA do çaígo de
Monitor I a lV, que se encontrava lotada no Departaínento de Eú.rcaÉo.

Art ? - A exoneraÉo ocone a pedido da servidora, para fins de regu,ari-

zaçáo perante a Secretária Municipal de Administraçâo e Planejaíner{o e
PREVIMSA.

AÉ 3p Esta po.tada enlra em vigoÍ na data de sua publicaçáo, retoagiÍúo
seus eEitos a data de í í do Eio do ano de 2dr0, revogadas as disposi-

çôes em contÍilrio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE,

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSGMT, EM 03

oE MA|O DE 2023.

LUIS FERNAiIDo FERREIRA FALcÁo

CPF/MF 022.566.881-51 - RG 16049An0 SSPÂiT

PREFEITO TfUI{ICIPAL

Registrado e Publicado na data $upra, na forma da lei.

SECRETARIA XUNICIPAL DE ADIIINIS?RÂçÃO E PLÂt{E.'Afl EI{YO




